
de 2008, e com a participação aberta para corredo-
res de todo país.
Parágrafo Único – O evento será regido por um

Regulamento que norteará todas as normas da com-
petição, elaborado pela Gerência Executiva da Ju-
ventude, Esporte e Lazer.
Art. 2º - A coordenação e execução ficarão sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal da Cida-
dania, através da Gerência Executiva da Juventude,
Esporte e Lazer, contando ainda com a participação
da Gerência Executiva da Saúde e apoio da Secre-
taria Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e
Transportes Públicos.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em  Mossoró, 2 de maio de 2008
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

_________________________________________
DECRETO Nº 3.235, DE 20 DE MAIO DE 2008.
Designar os membros para compor a Comissão

Municipal de Fiscalização e emissão da Carteira Es-
tudantil, e seus benefícios no município de Mossoró,
e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município;
C O N S I D E R A N D O o art. 11 da Lei nº

1.909/2004 de 31 de março de 2004, que cria a Co-
missão Municipal de Fiscalização e emissão da Car-
teira Estudantil, e seus benefícios no município de
Mossoró, sob a responsabilidade dos membros da
referida comissão composta por 9(nove) instituições;
D E C R E T A:
Art. 1º - Designar os membros abaixo para com-

porem a Comissão Municipal de Fiscalização e
emissão da Carteira Estudantil, e seus benefícios no

município de Mossoró.
SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS UR-

BANOS TRÂNSITOS E TRANSPORTES PÚBLI-
COS 
Jader Luiz Henriques
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO E DES-

PORTO
Maria José Jales Martins
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE MOSSORÓ
Francisco de Assis Medeiros
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR-

TES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
Amaro Eduardo Cabral
ASSOCIAÇÃO NORDESTINA DOS ESTUDAN-

TES / ANE PELAS ENTIDADES DOS ESTUDAN-
TES SECUNDARISTAS 
Antonio Vanicleudo Fernandes Batista
DCE/UERN PELAS ENTIDADE DOS ESTUDAN-

TES UNIVERSITÁRIOS  
Nestor Gomes Duarte Júnior
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADUAL
Ana Araújo Ximenes Teixeira Mendes
REPRESENTANTE DA SUB-SECCIONAL DE

MOSSORÓ-OAB
Jonas Francisco da Silva segundo
REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MOSSORÓ
João Newton da Escóssia Júnior
Parágrafo Único – A presidência da Comissão de

que trata o caput deste artigo, será escolhida entre
seus membros.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró, 20 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ
MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2008

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano I * Número 08-A * R$ 1,00

Poder Executivo
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

*DECRETO Nº  3.225, DE 2 DE MAIO DE 2008.
Regulamenta a 59ª Edição da Prova Ciclística Go-

vernador Dix-Sept Rosado e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Plano de Governo para o qua-

driênio 2005/2008 e suas estratégias integradas con-
tidas no item 3.4 – Promoção das Atividades de
Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO a história de quase sessenta

anos de existência da prova, hoje, reconhecida na-
cionalmente pela sua organização e pujança;
CONSIDERANDO que o estímulo dado à modali-

dade esportiva pela realização da prova ao longo de
quase seis décadas, tem sido responsável pelo
maior número de títulos conquistados nacionalmente
pelos ciclistas mossoroenses;
DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentada a Prova Ciclística Go-

vernador Dix-Sept Rosado, na sua 59ª Edição, a ser
realizada no dia 21 de setembro de 2008, inserida
dentro da programação comemorativa dos Festejos
Abolicionistas de Mossoró.
Art. 2º - A Secretaria Municipal da Cidadania, atra-

vés da Gerência Executiva da Juventude, Esporte e
Lazer e ainda em consonância com a Federação
Norteriograndense de Ciclismo, filiada a CBC - Con-
federação Brasileira de Ciclismo, elaborará, espe-
cialmente para a prova, um Regulamento específico
que constará todas as normas pertinentes ao evento.
Art. 3º - A coordenação e execução da prova que

trata o art. 1º deste decreto, ficarão sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal da Cidadania, atra-
vés da Gerência Executiva da Juventude, Esporte e
Lazer e apoio da Gerência Executiva da Saúde e Se-
cretaria Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e
Transportes Públicos, com supervisão técnica da Fe-
deração Norteriograndense de Ciclismo.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró,  2 de maio de 2008
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

_________________________________________
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº  3.226, DE 2 DE MAIO DE 2008.
Institui a II Mini-Maratona de Mossoró e dá outras

providências 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Plano de Governo que esta-

belece as estratégias integradas da gestão municipal
para o quadriênio 2005/2008 e dentro dos princípios
de governo no seu item 3.4 – Promoção das Ativida-
des de Esporte e Lazer que contempla o apoio ao
esporte amador da cidade de Mossoró;
CONSIDERANDO o grande contingente de jovens

que praticam o esporte do pedestrianismo no muni-
cípio e o caminho natural para a regulamentação da
modalidade através da criação da Liga Mossoroense
de Pedestrianismo;
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a II MINI-MARATONA DE

MOSSORÓ, a ser realizada no dia 14 de setembro

DECRETO Nº 3.236 , DE 21 de maio de 2008 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 377.092,55, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Or-

gânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º
2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no
art. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s)
nº(s) 252/2008-FMS, 253/2008-SMC, 255/2008-FMS, 258/2008-GEARH, 259/2008-FMS, 260/2008-FMAS . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 377.092,55 (trezentos e se-

tenta e sete mil e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos ) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em

igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 21 de maio de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 377.092,55 

19 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 7.000,00 
1038 PROJETOS ESPECIAIS DE CULTURA E CIDADANIA 7.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 7.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 355.592,55 

2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 180.000,00 
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 103 0001 180.000,00

2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 175.592,55 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 103 0001 13.127,04

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 162.465,51
19 .302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.500,00 

1060 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIAS E CALAMIDADES 9.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

- PESSOA JURÍDICA 100 0001 9.500,00
20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 5.000,00 



PORTARIA Nº  940/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-

fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO CANINDÉ DE MEDEIROS, para o cargo de pro-

vimento em comissão de Vice-Diretor de Ensino III, Símbolo – VDE III, com lota-
ção na Escola Municipal Ricardo Vieira do Couto.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

_________________________________________________________________
PORTARIA Nº  941/2008

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LÚCIA FERREIRA DA SILVA, para o cargo de provimento em

comissão de Execução de Serviços Técnicos e Profissionais, Símbolo – STP, com
lotação na Casa da Nossa Gente do Santa Helena.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, nos termos da lei federal n.

9.452, de 20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Municí-
pio, que recebeu as seguintes transferências de recursos financeiros de
órgãos e entidades do Governo Federal:

1082 APOIO AO HOMEM DO CAMPO 5.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 100    0001            5.000,00
Anexo II (Redução 377.092,55 

19 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA       7.000,00 
1038 PROJETOS ESPECIAIS DE CULTURA E CIDADANIA 7.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 100       0001 7.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 355.592,55 

1050 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E OUTROS UTEN-
SÍLIOS PARA SAÚDE 5.637,17 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
103      0001        5.637,17

2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO     2.200,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

103      0001 2.200,00
2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  180.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA 103      0001 180.000,00

2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS 30.261,25 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

103      0001 30.261,25
2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL 7.418,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
103      0001 7.418,00

2078 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.342,84 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

103      0001 10.342,84
2090 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA 

77.239,25 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

103      0001 77.239,25
2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 

13.127,04 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-

DICA 103      0001 13.127,04
2113 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE DO TRABALHADOR  29.367,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
103      0001 29.367,00

19 .302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.500,00 
1060 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIAS E CALAMIDADES 

9.500,00 
3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÕES GRATUITA

100      0001 9.500,00
20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 5.000,00 

1082 APOIO AO HOMEM DO CAMPO 5.000,00 
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OU-

TROS 100      0001 5.000,00
Total: 377.092,55 

JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 20082

Procuradoria Geral do Município
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Aviso de Licitação
Concorrência nº 06/2008 - SEDETEMA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Mossoró torna público para conheci-
mento dos interessados que no dia 01 de julho de
2008, às 09:00 (nove) horas, na sede da COMISSÃO
DE LICITAÇÃO, localizada à Rua Idalino de Oliveira,
106, 1º andar – Centro - Mossoró-RN, realizará lici-
tação do tipo Menor Preço, sob o regime de Emprei-
tada Global Por Preço Unitário, cujo objeto é a
construção de unidades habitacionais em diversos
bairros, nesta cidade. O Edital com as demais espe-
cificações e detalhes encontra-se à disposição dos
interessados no endereço acima mencionado, no ho-
rário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas.
Mossoró-RN, em 19 de maio de 2008.
A COMISSÃO

__________________________________________
TOMADA DE PREÇOS
Nº 13/2008 - SEDETEMA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Mossoró torna público para conheci-
mento dos interessados que no dia 16 de junho de
2008, às 09h00min (nove) horas, na sede da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada
à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar – Centro -
Mossoró-RN, realizará licitação do tipo Empreitada

Global Por Preço Unitário, cujo objeto é a construção
de pavimentação à paralelepípedo da Rua Carmelita
Lima de Góis Bairro Aeroporto nesta Mossoró. O Edi-
tal com as demais especificações e detalhes encon-
tra-se à disposição dos interessados no endereço
acima mencionado no horário de 07h00min as
12h00min e das 14h00min às 17h00min.
Mossoró-RN, em 16 de maio de 2008.
A COMISSÃO

 __________________________________________
TOMADA DE PREÇOS
Nº 14/2008 - GEED

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Mossoró torna público para conheci-
mento dos interessados que no dia 16 de junho de
2008, às 15h00min (quinze) horas, na sede da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada
à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar – Centro -
Mossoró-RN, realizará licitação do tipo Empreitada
Global Por Preço Unitário, cujo objeto é a construção
de uma unidade escolar na comunidade rural de Re-
canto da Esperança neste Município. O Edital com
as demais especificações e detalhes encontra-se à
disposição dos interessados no endereço acima
mencionado no horário de 07h00min as 12h00min e
das 14h00min às 17h00min.
Mossoró-RN, em 16 de maio de 2008.
A COMISSÃO

 __________________________________________
Adiamento de Licitação

Pregão Presencial nº. 057/2008 - GEED

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que o Pregão acima titulado com realização prevista
para 26 de maio de 2008, às 09h00min (nove horas),
cujo objeto é a aquisição de equipamentos para as
Unidades de Educação Infantil do Município será rea-
prazado para o dia 04 de junho de 2008, as
09h00min (nove horas), na sede da Gerência Exe-
cutiva de Compras e Materiais, localizada à Rua Ida-
lino de Oliveira, 106, 1º andar – Centro -
Mossoró-RN. O Edital com as demais especificações
e detalhes encontra-se à disposição dos interessa-
dos no endereço supra citado, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min
e no site: www.prefeiturademossoro.com.br.
Mossoró-RN, em 20 de maio de 2008. 
O PREGOEIRO

 __________________________________________
Aviso de  Licitação

Pregão nº. 060/2008 – SEDEC
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró

torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 05 de junho de 2008, às 09h00min (nove
horas), na sede da Gerência Executiva de Compras
e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.
106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará
licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo
maior lance, cujo objeto é a concessão de espaço pú-
blico para instalação de 01 (um) Café no Memorial
da Resistência, localizado a Av. Rio Branco, nesta ci-
dade. O Edital com as demais especificações e de-
talhes encontra-se à disposição dos interessados à

Controladoria Geral do Município

Gerência Executiva de
Compras e Materiais



Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro
Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as
12h00min e das 14h00min às 17h00min horas e na
Internet no site: www.prefeiturademossoro.com.br.
Mossoró-RN, em 23 de maio de 2008.
O PREGOEIRO

 __________________________________________
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ-RN,

através da Comissão Permanente de Licitação, torna
público o resultado da CONCORRENCIA nº 03/2008
- SEDETEMA, conforme descrito:
OBJETO: Construção do sistema de drenagem de

águas pluviais no Bairro Aeroporto da Cidade de
Mossoró.
EMPRESA VENCEDORA: REPAV – ROSÁRIO

EDIFICAÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA. sagrou-se
vencedor do processo por ter cotado o Menor Preço
Global de R$ 2.586.668,22 (Dois milhões quinhentos
e oitenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais
e vinte dois centavos).
Sede da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Mossoró - RN, 15 de maio de
2008.
 __________________________________________
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ-RN,

através da Comissão Permanente de Licitação, torna
público o resultado da CONCORRENCIA nº 04/2008
- SEDETEMA, conforme descrito:
OBJETO: Construção de unidades habitacionais

em vários bairros da Cidade de Mossoró.
EMPRESA VENCEDORA: SOARES & QUEIROZ

CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E MANUTENÇÕES
LTDA. sagrou-se vencedor do processo por ter co-
tado o Menor Preço Global de R$ 1.571.305,68 (Hum
milhão, quinhentos e setenta e um mil, trezentos e
cinco reais e sessenta e oito centavos).
Sede da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Mossoró - RN, 16 de maio de
2008.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
nº 6000.0038416.07.4

Convenentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.(PE-
TROBRAS) com sede na Avenida República do Chile
nº 65, 23º andar, Rio de Janeiro-RJ,   inscrita  no
CNPJ(MF) sob o nº 33.000.167/0001-01, neste ato
representado por Rosemberg Evangelista Pinto, por-
tador de RG nº 01044994-94, CPF nº 080200515-20
e o MUNICIPIO DE MOSSORÓ,  com sede na Ave-
nida Alberto Maranhão nº  1751 – Centro – CEP. nº
59610-005 – Mossoró/RN neste ato representado por
Maria de Fátima Rosado Nogueira, Prefeita do Muni-
cípio de Mossoró, portadora de RG nº 190.489 e CPF
nº 085.733.524-34, e por intermédio do  Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de
Mossoró, criado pela Lei Municipal de nº 2.011/2004
e inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 08.348.971/0001-39
situado na Rua Pedro Alves Cabral nº01 – Aeroporto
– CEP. nº 59.607-140 – Mossoró/RN, neste ato re-
presentado por Eronildo Pereira de Sousa, Presi-
dente do Conselho, portador de RG nº 01.086.277
SSP/RN e CPF nº 701.912.044-04 e das Instituições
Mandacaru Companhia Teatral Sociedade Civil de
Utilidade Publica, sem fins lucrativos,   inscrita no
CNPJ(MF) sob o nº 06.012.564/0001-20 com sede
na  Rua Camilo Figueiredo, 17 – Bairro Ilha de Santa
Luzia – Mossoró/RN, neste ato representado por seu
dirigente Francisco Rogenildo Dantas da Silva, por-
tador de RG nº 1.142.286 e CPF nº 761.462.864-00,
a Instituição Fundação Casa do Caminho Sociedade
Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos,  inscrita
no CNPJ(MF) sob o nº 05.364.676/0001-88, com
sede na Rua Marechal Deodoro nº 2001 – Barrocas
– CEP. nº 59.621-120 – Mossoró/RN, neste ato re-
presentado por seu dirigente Eronildo Pereira de
Souza, portador de CPF(MF) sob o nº 701.912.044-
04, e a  Instituição Fundação Estevão Serafim So-
ciedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 03.824.473/0001-00,
com sede na Rua Joaquim Nabuco nº 829 – Bairro
Alto da Conceição – CEP nº 59.600-300, neste ato
representado pela sua dirigente Francineide Serafim

da Silva portadora de RG nº 475.045 SSP/RN e
CPF(MF) sob o nº 202.428.164-87. OBJETO:  Exe-
cução de ações voltadas à garantia dos direitos da
criança e do adolescente, previstas no plano de tra-
balho dos projetos Mandacaru Cia. das Artes,
Criança Feliz e Sol para Todos, proposto pelo Con-
selho em conjunto com o Município, e aceitos pela
Petrobras,  a serem desenvolvidas pelas instituições
Mandacaru Companhia Teatral, Fundação Casa do
Caminho e Fundação Estevão Serafim, condizentes
com o Programa Desenvolvimento & Cidadania Pe-
trobras e os Ditames do Estatuto da Criança e do
Adolescente-ECA. VALOR: Parcela única de  R$
27.272,73 (Vinte e sete mil, duzentos e setenta e dois
reais, setenta e três centavos) para a instituição Man-
dacaru Companhia Teatral, R$ 27.272,73 (Vinte e
sete mil, duzentos e setenta e dois reais, setenta e
três centavos) para a instituição Fundação Casa do
Casa Caminho, R$ 27.272,73 (Vinte e sete mil, du-
zentos e setenta e dois reais, setenta e três centa-
vos)  para Fundação Estevão Serafim e o valor de
R$ 8.181,82 destinado ao Conselho.  VIGÊNCIA: Da
liberação dos recursos até o dia 10/12/2008. 
Petróleo Brasileira S.A - PETROBRAS
Rosemberg Evangelista Pinto
Gerente de Atendimento e Articulação
Regional Nordeste da Comunicação Institucional.

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente-CONSELHO
Eronildo Pereira de Sousa - Presidente.

Município de Mossoró-MUNICÍPIO
Maria de Fátima Rosado Nogueira – Prefeita.

Instituição Mandacaru Companhia Teatral
Francisco Rogenildo Dantas da Silva – Dirigente.

Instituição Fundação Casa do Caminho
Eronildo Pereira de Souza – Dirigente.
Instituição Fundação Estevão Serafim
Francineide Serafim da Silva – Dirigente. 
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